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ALTERAÇÃO  DO PL N°091/2019 EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE torna pública a alteração do P.L. nº 091/2019,
pregão nº 058/2019, R.P. n° 053/2019. Sua abertura
permanecerá para o dia 27/11/2019 às 08h00mio.
Motivo: alteração no termo de referência no item 02.
O edital retificado com as alterações encontra-se no
www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br. Neuza Helena
Meireles – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE, torna público a abertura do PL nº 093/2019,
Pregão Presencial nº 060/2019. OBJETO: Contratação
de empresa para cobertura de seguros nos veículos da
frota municipal, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. Dotações
orçamentárias: 02.07.01.12.364.0801.2051,
02.07.01.12.361.1201.2047 – 3.3.90.39.00 e
correlatas de 2020. Entrega dos envelopes – até o dia
28/11/2019 às 08h:00min. Informações pelo 37-
3286.1173. Edital no site –
www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br. Neuza Helena
Meireles – Pregoeira.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, torna
público o extrato do primeiro termo aditivo a Ata de
Registro de Preço nº - 008/2019 - DETENTORA –
COMERICAL SÃO SEBASTIÃO DO OESTE LTDA. OBJETO
– Aquisição de combustível – Fica ajustada a alteração
do valor da aquisição de combustível com fundamento
na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, passando o valor
da gasolina para R$ 4,83 (quatro reais e oitenta e três
centavos), Óleo Diesel para o valor de R$3,85 ( três
reais e oitenta e cinco centavos) e Óleo Diesel S10 para
o valor de R$3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos)
por litro respectivamente. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.

ABERTURA  DO PL N°093/2019


